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Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro (22/01/2024) teve início a reunião 1 

Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde). Solicitaram justificativa de ausência Dra. Rosana 2 

Gravena, Dra. Aguida Elena, Joyce Regina da Silva, Sr. Jair Francisco dos Santos e Dirceu Mascarenhas. 3 

Sr. Claudimar (Mazinho) inicia a reunião seguindo a pauta do dia. I – Aprovação da Ata da reunião 4 

anterior (11/12/2023): Abre para dúvidas e questionamentos. Sr. Adenilson de Marins diz querer 5 

deixar registrado que foi feita uma observação pelo mesmo na reunião anterior sobre a reforma fiscal 6 

de uma verba que o município teria que se cadastrar para o tratamento do autismo, e foi solicitado ao 7 

mesmo mais informações sobre a reforma fiscal pelo Dr. Daniel Pereira. Quer deixar registrado esse 8 

apontamento feito e também se colocar como responsável para trazer mais informações sobre a 9 

reforma fiscal para a próxima reunião. Foi realizada a aprovação nominal. Ata aprovada na íntegra sem 10 

ressalva por todos os presentes. II – Ordem do dia: a) Aprovação PAS 2025 – Programação Anual de 11 

Saúde/Metas 2025:  12 
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 27 
Sr. Claudimar informa que a PAS 2025 foi enviada com antecedência e pergunta aos conselheiros 28 

presentes se a Programação Anual de Saúde deve ser apresentada item a item ou somente as dúvidas 29 

e sugestões. Foi deliberado pelos presentes  por apresentar apenas as dúvidas e sugestões se houver. 30 

Sr. Claudimar abre para perguntas e sugestões. Sem nenhum questionamento apresentado foi 31 

realizada a aprovação nominal. Sr. Claudimar informa que por conta da paridade hoje votam dois 32 

usuários, um gestor e um trabalhador. “PAS 2025 aprovado sem ressalva.” (Douglas Aparecido, 33 

Adenilson de Marins, Rebeca Thomé e Karina Costa). II – b) – Aprovação do PAM – Plano de Ações e 34 

Metas IST/HIV/Aids/HV – Resultados 2023/Metas 2024:  35 

RESULTADOS 2023: 36 
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METAS 2024: 44 
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 56 
Sr. Adenilson de Marins gostaria de esclarecer uma dúvida sobre o quadro situacional epidemiológico 57 

sobre casos e testes de Hanseníase e Tuberculose no ano de 2023, pois não existe nenhuma 58 

informação. Daniel Pereira esclarece que não existem dados por conta de falta de insumo em 2023. Diz 59 

que isso não quer dizer que não tem como saber se existem pessoas com hanseníase e tuberculose, 60 

pois são utilizadas outras metodologias para identificar casos positivos, mas que através do referido 61 

teste no slide não houve nenhum caso detectado. Daniel Pereira atualiza os dados de hanseníase em 62 
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2023 onde houve um caso em janeiro e um caso em agosto que foram detectados por meio de outros 63 

exames e não por testes. Sem mais apontamentos foi realizada a aprovação nominal. Sr. Claudimar 64 

informa que a conselheira Davina chegou após a aprovação anterior e será feita a paridade 65 

novamente. Todos de acordo. A votação atual será com quatro representantes dos Usuários, dois 66 

Gestores e dois Trabalhadores. “PAM – Plano de Ações e Metas IST/HIV/Aids/HV – Resultados 67 

2023/Metas 2024 aprovado sem ressalva.” (Douglas Mariano, Adenilson de Marins, Eliana Araújo, 68 

Davina Araujo, Carlos Sepinho, Rebeca Thomé, Karina Costa e Jair Santiago). II – c) Aprovação PAVISA 69 

– Plano de Ação em Vigilância Sanitária/Resultados 2023:  70 

    71 
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   82 
Sr. Claudimar abre para dúvidas e observações sobre o plano. Sr. Adenilson diz que gostaria de saber 83 

sobre o acompanhamento do trabalho direto em campo dos agentes. Diz que tem muitas dúvidas 84 

sobre esse acompanhamento na prática do dia a dia dos agentes no combate a dengue. Débora 85 

Rodrigues, supervisora da Vigilância Sanitária explica que dentro da Diretoria de Vigilância em Saúde 86 

existem várias frentes de trabalho, e a Vigilância Sanitária fiscaliza os estabelecimentos e unidades de 87 

saúde, e existe o trabalho de campo realizado pelos agentes no controle das Arboviroses. A Vigilância 88 

Ambiental é a responsável por essa equipe que é supervisionada pelo Sr. Rodney que faz um trabalho 89 

de campo com os moradores nas residências. Sr. Rodney diz que os Agentes de Combate as Endemias 90 

e Agente Comunitário de Saúde são responsáveis por passar toda a orientação necessária para evitar 91 

as doenças, os moradores e proprietários são responsáveis por fazer a limpeza e prevenção do local. 92 

Quando existe um local com suspeita de risco, outra equipe é acionada pelos próprios agentes e um 93 

processo pode ser instaurado. Débora Rodrigues destaca que existem os canais da Prefeitura para tirar 94 

as dúvidas ou fazer uma denúncia de algum local com possível foco de dengue. Essas informações 95 

podem ser realizadas através do e-mail vigilancia.saude@jacarei.sp.go.br ou no canal oficial 0800-016-96 

3010. Sem mais dúvidas apresentadas, foi realizada a aprovação nominal. “ PAVISA – Plano de Ação em 97 

Vigilância Sanitária/Resultados 2023 aprovado sem ressalva.” (Douglas Mariano, Adenilson de Marins, 98 

Eliana Araújo, Davina Araujo, Carlos Sepinho, Rebeca Thomé, Karina Costa e Jair Santiago). III – a) 99 

Informes: 1) Sr. Claudimar apresenta a Sra. Luciana de Almeida Oliveira que está assumindo como 100 

Diretora da Vigilância em Saúde com o suporte da supervisora da Vigilância Sanitária Débora Rodrigues 101 

e do Supervisor da Vigilância Ambiental Rodney Silva, que já fazem parte da equipe de Vigilância à 102 

Saúde há bastante tempo. 2) Sobre a dengue, Claudimar diz que a melhor maneira de se combater a 103 

dengue é a conscientização da população sobre os riscos e os cuidados que cada um tem que ter no 104 

seu território, residência. Diz que a situação em alguns bairros está bem complicada e isso reflete no 105 

atendimento da UPA, pois a procura está muito alta. Cada paciente atendido demora em torno de 106 

quatro horas se não tiver que ficar em observação, segundo Dr. Carlos Vilela, Diretor das Urgências. A 107 

Secretaria de Saúde já está tomando providências, já foi instituída uma sala de situação sobre a 108 

dengue junto aos diretores. Sr. Rodney diz que precisam muito do apoio da população. Hoje a 109 

Vigilância Ambiental conta com 60 Agentes de Combate a Endemia para uma população de em média 110 

250 mil habitantes. O trabalho realizado para conscientização é de “formiguinha”, pede a ajuda dos 111 

conselheiros para conscientização da população nos territórios em que os mesmos atuam, pois o 112 

combate depende muito mais do cuidado da população dentro da sua própria casa e do bairro onde 113 

moram. Karina Costa pergunta se existe algum material educativo para que possa ser levado para o 114 

conjunto habitacional onde mora. Débora Rodrigues irá verificar a possibilidade de fazer uma reunião 115 

mailto:vigilancia.saude@jacarei.sp.go.br
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com o síndico do conjunto habitacional. Sr. Rodney fala que o tempo quente e chuvoso é propício para 116 

a proliferação e qualquer recipiente que acumule água pode servir de criadouro para o mosquito que 117 

se prolifera de 05 a 07 dias. Sra. Raquel de Souza pergunta como é feita a orientação nas empresas, diz 118 

que próximo a empresa Cebrace pode ser observada várias embalagens de marmitex, garrafas pet que 119 

são deixadas pelos caminhoneiros que ali fazem a sua refeição. Sr. Rodney diz que nas fábricas existe a 120 

separação dos resíduos e que a cada três meses uma equipe faz o monitoramento de locais com 121 

grande circulação de pessoas. Os locais como coleta de reciclagem e borracharia, são conhecidos na 122 

Vigilância como pontos estratégicos, pois são locais com possibilidade de muitos criadouros. Nestes 123 

locais o monitoramento é realizado a cada 15 dias. Sra. Luciana de Almeida Oliveira diz que o tempo 124 

todo devem orientar a população e as equipes dentro dos serviços, fazendo um trabalho de educação 125 

em saúde, pois irão precisar do apoio de todos, o número de casos em relação ao ano anterior vem 126 

crescendo bastante. Sr. Rodney complementa dizendo que qualquer suspeita, seja em residência, 127 

terreno abandonado e em empresas, a população pode fazer a denúncia através dos canais oficiais já 128 

falados anteriormente. Sr. Claudimar diz que a própria CIPA da empresa pode ser acionada para a 129 

orientação dos funcionários e prestadores de serviços. Sr. Adenilson de Marins lembra que o tempo 130 

quente e chuvoso é propício para a proliferação do mosquito, mas acredita que a orientação e 131 

conscientização deve ser feita pelo poder público durante o ano todo. Sra. Luciana de Almeida Oliveira 132 

informa que nas escolas municipais a conscientização é realizada durante o ano todo, com 133 

apresentação de teatro, concurso de desenho e apresentações para as crianças. Sr. Jair Santiago diz 134 

que gostaria de orientação para a Equipe do Consultório na Rua que trabalha junto com o Centro Pop e 135 

Casa de Passagem. Sempre fazem a orientação para a população de rua sobre a importância da higiene 136 

do espaço onde ficam. Sr. Adenilson de Marins pergunta se houve aumento no número de óbitos na 137 

UPA Dr. Thelmo. Dr. Carlos Vilela diz que não tem essa informação no momento, mas pode trazer para 138 

a próxima reunião. Sr. Claudimar informa que a próxima reunião será dia 26/02 às 15h00 com a 139 

aprovação da Prestação de Contas e a apresentação na Câmara será dia 27/02 no mesmo horário. Sem 140 

mais informes a reunião é encerrada. Participaram os Conselheiros: Claudimar Luiz de Siqueira Melo 141 

(Mazinho) - Presidente do COMUS, Karina Conceição dos Reis Costa (Vice-Presidente COMUS), Douglas 142 

Aparecido Mariano, Adenilson de Marins, Eliana Aparecida Sant’ana Rabello Araújo, Davina Pereira de 143 

Moura Araújo, Carlos Felipe Sepinho Apparecido, Geraldo de Faria Cardoso, Marilia Sangion, Rebeca 144 

Thomé C. Ferreira, Jair Ribeiro Santiago Filho, Solange Rosa da Silva Faria, Renato Luís Ramos Fonseca 145 

e Raquel Gomes de Souza. Convidados e ouvintes: Luiz Guilherme Amâncio, Odílio Alves de Lima, Ana 146 

Maria Bortoletto, Angela Mª Souza Gomes, Luciana de Almeida Oliveira, Débora Rodrigues, Rodney do 147 

Carmo e Silva, Daniel Freitas Alves Pereira, Márcia Ferreira L. Pereira, Carlos H. Vilela e Lilihan Martins.  148 

Nada mais a constar, eu Robiane Goulart Barreto lavro a presente ata.     149 


